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Pelcl presente 'fenno de ContrAtcl, regido pela l-,ei Federal n.o
14.133121 e alterações posteriores, qLre entre si celebram a

FUI\DO MT I{ICIPAL DE ASSISTEI\CIA SOCIAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE, pessoa.iurídica cle direito
pub lico interno, CN PJ sob o nu I 9.498.2 tt I /000 I -82, corn
sede à Avenicla Dezessete de Abril, no 315, Bairro: Centro,
Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato rellresentada pela
Sr.'Marcela Roque dos Santos, Secretaria Municipal,
doravante denominado CONI"I{ATANTE. e, clo outro, a

Senhora tVAI{ETtr DA SILVA CARNEIIIO, portaclora do
CPF no 581.530.555-34, Resiclente na I{. Joana Angélica, no

305, Centro, Capela do AIto Alegre, CEP: 14.645-000,
Estado da Bahia, denominattdo-se a partir cle agora
CONTRATADO. Resolvenr l'irrnar o presente Termo de

Corrtrato, conr base na Inexigibilidade de Licitação n"
008/2025. regido no que couber pela Lei F ederal rto

I 4. I 33121 e alterações subsequentes. e pelas cláusulas e

cond ições abaixo estabelecidas:

cl Áusur,A PRIMEIRA. Do oBJxro -:. ,

Constitui o objeto do presente contrato a Aluguel de Espaço fisico, situado a Rua Joana
Angélica, S/N', Bairro ccntro de Capela do Alto Alegre- Bahia para serem realizados os

serviços dn programa PAIF- Programa de atenção integral a família, confonne disposições
estabelecidas na [nexigibilidade de Licitação n" 008/2025. autorização contida nos Processo

Administrativo de n' 03612025, que independente de transcrição integram o presente contrato, e
Anexo Único deste instrumento contratual.

O presente contrato terá o regime de execução empreitada por preço global

cr,Áusut A TBRCEIRA - Do INsTRUMENTo vINCULAToRIo

O presente contrato está vinculado ao Processo Administrativo no 03612025, lnexigibilidade de

Licitação no 00812025, e proposta comercial apreserrtada pela CONTRATADA, que

independente de transcrição integram este instrumento contratual.

clÁusur.A euARTA - vALoR E coNDIÇÕrs or pAcAMENTo.

Pela perfeira execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as demais condições
estipuladas neste instrumento, a CONTITATANTE pagará à CONTRATADA o valor de R$

700,00 (Setecentos reais) mensal. Tendo como valor Global do referido contrato, o valor de R$
8.400,00 (Oito rnil e quatrocentos reais).

PardgraJb Primeiro: A CON'IRATADA ernitirá e apresentará Nota Fiscal/Fatura cle acordo cont

os serviços prestados. devenclo A nresma sel clevolvida à CONTRATADA, eln caso de erro.

Parágrufu Segundo: O pagarnento fica condiciotrado à comprovação de que a CONTRATADA
encontra-se adimpleute coul a regularidade fiscal, devendo ser comprovada nrediante:
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a) Llertidão Corliunta cle Débítos rclativos aiis 'l'ribtrtos Feclerais e á Divida Ativa da União,
expedida pela Secretaria cla Receita Federal (Lei Federal no 8.212191 e 14.333121);

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Ecorrônrica Fe'deral, dentro do
seu prazo de validacle (t-ei trederal no 8.036/1990 e 14.333121):

c) Certidão Negativa cJe Debitos'l'rabalhistas, dentro do seu prazo de .ralidade (Lei Federal no

12.440120 I I e I 4.333 l2l);
d) Certidão Negativa de débitos, emitida pela Secretaria de Tributação do Estaclo, rro qual se

localiza a sede da licitarrte. ou outro documento clue <.r substitr.ra legalrnerrte.
e) Certidão Negativa de Débito para com a Fazenda Municipal, da sede da licitante ou

domicilio, dentro do seu prazo {é Vqt,id@e; ,

CLÁUsULAQU,iN,T,A'-'ponueaÚsrp."-,,;,;..;.;,.;,1"1.

Mediante expresso pedid.o a, ôoNrnÀTAD4,, ;';;;;;" contrato poclerá ter seus preÇos

reajustados pelo lI'}CA - indiçe cle Preços ao Cànsumidôr Amplo, divulgado pelo IBGE na data
base do termo dê Reajuste, observado o transcurio de I (urn) ano entre a data de assinatura do
contrato e do pedido pleiteado.

Pardgrtfo Printeiro'. Deverá a CONTRAI'ANTE verificar se assiste clireiio a CON-|RATADA e

elaborar Tenno de Reajuste Contratual definindo o percentual de reair"rste e uovo valor do contrato,
enr período máximo de 30 dias contados a partir do recebirnento do pleito.

cLÁusuLA srxrA - RETEl-{ÇÃo iI'RIBUTÁRIA

Sobre o valor da, Prestaçâo de , seryiços/produtos fornecidos objeto deste conh'ato, o
CONTRATAN'|E deverá realizar a Retenção do Imposto de Renda conforme percentuais
estabelecidos no anexo I da Instrução Normativa RFB no 1234, de I I de Janeiro de 201 I e Decreto
Municipal no 084 de 24 de Julho de 2023., sob pena de ficar configurada renúncia de receita nos
tennos da Lei Complementar I 0l/00.
Parágrafo Primeiro - A CON'|RATADA deverá destacar na Nota Fiscal o percentual e valor do
Imposto de Renda sobre o valor total cla Prestação de ServiçoslProdutos lrornecidos, sob pena

soÍier retenção corrforrne apuração realizada pela CONTRATANTE.
ParágraÍb Segundo - Caso a CON'|RATADA seja isenta da Retenção cle Lnposto de Renda,
deverá encaminhar em coniunto corn a Nota Fiscal ernitida as declarações constantcs nos anexos I,
ll ou III do Decreto IVlLrnicipal rf'{)8112023, ou cópia de Consulta ao Sirlples Naciorral, para fins de

comprovação da lsençào pretendida."

4.1 - Os Seviços deverão ser prestados em conformidade com as corrdições contidas no Processo
Adm. no 03612025 e proposta comercial apresentada pela CONTRATADA, que originou este

contrato.
4.2 - Os Serviçt-rs serão prestados no Município de Capela do Alto Alegre e lrscalizado por
servidor responsável designado pela unidade administrativa equivalente da unidade solicitante, o
qual procederá à oonferência dos serviços.
Parágrafo Primeiro - A prestação do objeto aqui registrado só se dará após adotados. pelo
Murricípio, todos os procedimentos previstos no art. 140, inciso I I, da Lei n.o 14. l3312l .

4.3 - Em caso de divergência entre a OS e a Nota Fiscal/F-atura ou entre o ob-ieto efetivamente
prestados, o Forneçedor será notificado irnediatamente, para adoção das providências cabíveis.
4.4 - O prazo paru prestação clos serviços será irnediato, contados a partir da assinatura do tenno de
contrato.
4.5 - O prazo estabelecido no itenr 4.4 poderá ser prorrogado, quando solicitado pelo lrornecedore
desde que ocorra motivo justilicado, comprovado e aceito pela Administração.
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cLÁusuLA OI'I'AV,A. - DA Do'['AÇÃcl oIrÇAMEI\TARIA

As despesas decolrentes deste corrtrato, correrão por conta cla seguiute clotaçãcl frxada rra Lei
ament âria Anua I

FONTE DE
RECURSOS

CLÁUSULA NONA - DAS GAITANTIAS EXIGIDAS

Para este contrato não forarrr exigidas garantias.

CLAUSULA DECTMA - OBnIGAÇOES DAS PARTES

I - Constitui obrigação da CONTRATANTE:
a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venharn a ser solicitados pelo contratado;
b) Designar Serviclor responsável pelo recebimento e conferência do ob.ieto deste instrumento;
c) Efetuar os pagamerltos conforme disposto no contratol

lI - Constitui obrigação da CONTRAT.ADA:
a) Responder enr relação aos seus ernpregados, se houver, por todas as despesas decomentes da

execução do ob.jcrto, tais corno: salários, seguros de acidentes, taxas. irnpostos. contribuição de

vales-retbições, vales-transportes e outras exigências fiscais, sociais e trabalhistas:
b) Responder por quaisquer danos. causaclos diretamente à administlação or"r a terceiros,

decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;
c) Comunicar à contratarrte, por escrito, quaisquér anormalidades de caráter urgente, além de

prestar os esclarecirnentos que julgar necessários para a boa execução do contrato;
d) Emitir todas as Notas Fiscais e/ou documentos exigidos pela legislação vigente;
e) Comprometer-se a atender com presteza às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do material, providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município;
í) Entregar os Bens/Serviços conforme definido em proposta comercial apresentilcla e aceita pela

CONTRATAN"IE.
g) É a obrigação do coutratado de rnanter, durante toda a execução clo contrato, em

compatibilidacle corn as obrigações por ele assumidas, todas as conclições exigidas paru a

habilitação na licitação, ou para a qualificação. na contratação clireta;

cl-ÁtisuLA DECTMA pnlml,rRA - t]A ALTERAÇÃo

Este Contrato pocler'á ser rnodificacJo nos .seguintes termos:

I - Unilateralment€, â critério da Administração:

a) Quando uecessária moclifrcação no projeto ou das especificações do ob-ieto. por motivo
dev i damente .i u sti ficaclci ;

b) Para modificação do valor decorrente cia majoração ou redução quantitativa do objeto
contratual até o lirnite perrnitido por lei.

II - Por acorclo, quando:

a) Quando colrvenierrte a substituição cja garÍintia de exccução;

ORGAO/T]NIDADtr PROJETO/ATIVIDADE ELEMEI{TO DE
DESPESA

01 I I - I--unc1o

Municipal de

Assistência Social

2035 -- Serviço de Proteção

Básica 3 3 903 600 -- Outros Serv iços

de Terceiros - Pessoa F ísica
r.600.0000
r.660.0000



PRETEITU RA ftfi U NITIPAL üE
TAPHTA Bü AtTO ATEGRH I BAHIA

\/

\/

b) Necessária a urodificação de regime ou modo de execução, por verificação da
inadequação das condições originárias;
c) Necessária a rnodificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e

supervenientes, manticlo o valor inicial;
d) para restabelecer o equilíbrio econôrnico-financeiro inicial clo contrato ern caso de força
nraior, caso l'ortuito or.r Íàto do príncipe ou em decorrência de fatos inrprevisíveis or.r

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal
como pactuado, respeitada, ern qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no
contrato;

Parúgrafo Primeiroz A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os
acréscimos ou supressões ef-etuadas até limite de 25% (Vinte ê cinco por cento) do valor inicial do
Contrato.
PardgraJb Seguntlo: A CONI'RATANTE responderá a CONTRATADA em prazo rnáximo de 20
dias, prorrogáveis por igual períoclo, os pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro do contrato.

CLÁUSULA DECIMA SEGT]NDA _ DA RESCISÃo

Dar-se-á a resoisão de pleno direito deste Contrato, indepenclentemente de notificação judicial ou
extrajudicial, nas hipóteses previstas no art. 137 da lei 14.133121. sern prejuízos das sanções
aplicáveis.

Parágrofo Prtmeiro: Ocorrendo a rescisão sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta

ressarcida dos preiuízos regularmente comprovados, tendo ainda direito ao pagamento devido pela
execução do Contrato até a sua rescisão.
PorrtgraJb Segundo: Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados. assegurando-se
à CONTRATADA o clireito à prévia e ampla defesa;

CLÁUSULA DECIMA TERCETRA - DA FORÇA MAIOR

Caso o CONTRATADO, por motivo de força maior, fique temporariamente impedido de cumprir,
total ou parcialmente. as sLlas obrigações, deverá comunioar o fato irnediatarnente à fiscalização,
ainda que verbalmente, ratificando por escrito.

§ ln. Na ocorrência de nrotivo de força maior, o contrato será suspenso enquanto perdurarem os

seus efeitos, podendo qualquer das partes propor o destrato, ficando o CONTRATANTE obrigado
ao pagamento da inrportância correspondente ao valor dos serviços já executados.

§ 2". O CONTRATANTE e o CONTRATADO não responderão entre si por atraso clecorrente de

força maior.

CLÁUSULA DECTMA QUARTA - DAS PEI{ALIDADES

A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato. su.ieitará a parte a

CONTRAI'ADA às sanções previstas no arligo 156, Lei n.o 14.13312lr, garantindo a prévia e ampla
defesa em processo adm inistrativo.

§ lo- A multa será graduada de acorclo com a gravidade da inÍiação nos seguintes lirrites;
I. 0,5 % (Cinco décimos por cento), ao dia, até o trigésimo dia de atraso. sobre o valor da

parte do serviço não realizado
II. 0,7 (Sete décinros por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada

dia subsequente ao trigésimo.
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§2% A administração se rcserva ao clireito cle descontar do pagamento devido à CONTRATADA o

vator de qualquer multa porventura imposta enr virtude do descunrprimento das condições ora

estipuladas;

53o- As multas previstas nesta L,lausula não tem caráter compensatório e o seu pagamento não

éximirá o(a) CONI'ltA'lADO, da rcsponsabilidacle por perdas e danos, ou da imputação de forna
cumtrlativa cle outras sanções plcvistas na Lei 14.133121, deoorrentes clas infiações cometidas'

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO trUNDAMENTO LEGAL E CASOS OMISSOS

O presente contrato rege-se pelo disposto nas Leis Federais no 14.133121 e suas alterações

posieriores, constituindoãto juríclioo perf-eito e conf'erindo às partes sigrratárias de direito adquirido.

CLÁUSULA DECIMA SEXTA - DA VIGÊNCIA

O presente contrato passará a vigoiar a partir de 1410317025, com térrnino en 1410312026, podendo

ter seu prazo prorrogado de acorclt-i cont as clisposições da Lei no l4.l33l2l e alterações posteriores'

CLÁUSULA DECINIA SETIEIA _ FISCAL DO CONTRATO

Fica desiglado a Sr." Juliany Pereira Lima, Matrícula tto 200680, com o objetivo de

acompanhãr. inspecionar. encanrinhar e verificar a confomridade da execução deste contrato de

acordo com a Lei tto 14.133121.

CLÁUSULA DtrCIMA (,T.[.AVA - I)O IIORO

Fica eleito o foro do lr4urricípio cle Capela do Alto Alegre, em detrimento de qualquer outro por

mais privilegiado clue seja. ptira clirirnir quaisquer dúrviclas relativas ao presente Contrato.

Assim, poristarerir justãs ó acertlclas, subscrevent as paúes o presente l'ermo de Contrato, etn2
(duas) vias de iguai ieor e lbrnra. danilo-o como bom e valioso, na presença de duas testemunhas.

Capela do Alto Alegre, Bahia,, l4 cle Março de 2025

CPF: g7 ír/.l-6]31? 53-d

Sec. Munic. de Assistência Social

CON'TRATANTE

tVAf.tETE DA SILVA CAITNIiIRO
CONTRATADO

r^-l\m* V.- Á,1 JÁr{ü> t^\^''{,[
Nome:
CPF:0b*)

Testemlrnhas:

orne:

liüo^"flr d* 6*{..-Du- 8*fu

1"1tt117g

ANEXO UNICO
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Rs 8.400,00t2 R$ 700,00Mensal

aituado .loanaRuaSde fisiccl,E,spaçoAluguel
la doclecerttroBairroSAIO Cape)Angélica,

OSrealserel n izadosBahiaAlto paraAlegre-
deP FAIdo Prograllraserviços pr()granla

a Íarn ília

1

R$ 8.4oo,ooTOTAL

\-
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RESTTMÜ DO CON'TRATO I\O O3OI2O25

Contratante: FIINDO MUNICII'AL DE ASSISTENCTA SOCIAL DE CAPELA DO
ALTO ALEGRIi, pessoa juríclica cle direito público interuo, CNPJ sob o no 19.498.281/0001-

82, com sede à Avenida óezessete de Abril, no 315, Bairo: Centro, Capela do Alto Alegre,

Bahia, neste ato representada pela Sr.'lVlarcela Roque clos Santos, Secretaria Municipal.

Contratado: IVANBTE DA SILVA CARNEIRO, portaclora do CPF n" 581.530.555-34,

Residente na R. Joana Angélica, no 305, Centro, Capela do Alto Alegre, CEP: 44.645-000,

Estado da Bahia.
Objeto: Aluguel clc Espaço l'ísico. situado a Rua Joana Arrgélica, S/No, Bairro centro de Capela

do Alto Alegre- Uahia para serenl realizados os seriços do programa PAIF- Programa de

atenção integral a Íaniília.
Fundamentação Legal: Art.T4lnciso V cla Lei tf 14.13312021.

Valor do Contrato: R$ 8.400,00 (Oito mil e quatrocentos reais).

Data da Assinatura: l4 de Março de 2025.

Vigência: l4 de Março de2026.
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(lontratante: lru§lX) NII I)r{i{'lpt 1, l)ll ÂStil§'t},lNCI;\ SOCIAI, DIt CAPELA DO AL.I'O ALU(iRli, pessoa
juridica tle dircitc priblico intcnru. {.'lrP.I soh o n" 19.498.281,t001-82. corn sedc à ,*errida Dcrcssete de,,tbril" n.3l j,
Baino: ('cntru. r'aPçl;t tlo .;\ltu' .llçcrç. ilirhia. nc{tÊ ato rqrrescntaila pcla §r.u Nl.arcdir Itoquc clus S,,rir.rr, .i".i"ir,io
Municipal.
clonlratirdo: [\'.\,\ir,'i'l{ D,t sli,\ 1. {'.,ut§'l;1R()" D0flatlora do (ipI n,,Stf1.530.55$3{, llcsiclcnre na it. Joana
,'\ngelic:r,n"i()i.('crr{ro.Cr|+i;rii,r'.Íitr.\.!cg,c"ilFI): 44.(r4S-000,}jst:rdritl:r Í3ahia.

palfl rl!:telu rulrliriiiio,; rjs s.":rr,iÇ{rj rki iji(i"I.i:irríl i; \iF-.hotrarnu tic atençÍio integral a farnilia.
Iiuntlunrcnlaçíiti l.r.gal: .\r1.7-l Irrciri; \'ril t.ci n' i4.13:i.,'2i)21.
Valor do ('ontru{o: lt$ 8.4.ri(}.i)t, Ííiito rnii e qulttrocurkrs rcris).
Data d:r Âssinirtura: l4 ilc \[iri1:ri ri;2ti]15.
Vigôncia: l4 ir: }'íarç:ri rlr:(i:,li).

Praça Joaquim Machado, f'1" i i0, liAnriar- Ceniro,. cep: 44.6"i5-000, Fone/fax: (7b)3â9ü-2222. E-mail:prefeituradecapela@yahoo.conr

,'ste documí'Jittü liode ser ,;errfiuad(; iro r,;i r i:iri)(i(.) r]iêtr*irir-:r.,,
https:/inCap.crg.bri

'-;efliílçacc'de llegistro ije PrcgÍâlril:: (ií] L:üntílutacrir - Proces:-',,; lr',: L.{t 5.Í l0i f ü005iS-0..iNFl
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Emissáo: 10/0'312025

ValidarJe: 0NAô12A25

#ffiRTIffiÃC ruffiGATIVA
pffi süÂ rísrcA

hto 00ü00022t?.025

Cefiificarnos para os rlevidos fins de cJireito e a quem interessar possa que, após
consulta aos regrstros Lr?r L:iVlnn ,ATIVA rlo MunÍcípio, constatamos ciue c
contribuinte portadoi dc üPi: auaixo rrüo errcontra-se neles insericjo, não
havendo portantp, nesta cata, nenhum ciébito em seu nome. Ficarrco aqui
ressal'rado o aireito da FazenCa Pública Municipal de inscrever e cobrar dívidas
quie venham ã $;er apurarias.

ü referium ú v*rriâijr: e *nii l'd*

IVANETE DA SILVA ÜARNEÍRÜ

ÇPF: 581 §3055 §3n,

RUA JOANA ANÜÉIrg,â,305

Complemento: ü'ÂSA

Bairro: CEf'lTRü

44645,,000 - CAPÊt-Ê\ nO At t"ü ÂLsSRq-BÀ
Certidâo emitida cllrstirrireirte no üÊÍc,i-.

A assinatura do s*;rvirlnr p,erfeitamsnt*
identificado substltui qualqucr outro iip<;
de validação.

lílillil liiit iilfi iÍilililltiltiili il ii tit i iit f,ii
r,(_) 5 2 C ?, 5 0müü02 2ü0000#i.+00 3

I rn issor: R E lN ALD O

ffi
t l,.rndre..mt' Jà§ffis,
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r:riii;cado qtrr: nãcr ci)nslürri, aier â glrrl.;r;rrie,lata, peridencias Ce resl;onsabilidade dil tr;tls$g;,r ti::;r;i, Lr1i.1uríiJi1,
lijr':rri;Íi'":ada, rr:ii.ii.iv;$:.os tributrts admirtistrad.:s po!"esta Sercret;;ria.

: r::rili..lãc ençloba icrl.Js lr seils eriiail;kx;iriientos quantc dl inexistência cle dóbritos, inr.lusivr-: çr:, lngclitüs Í.iii ! .,,:,
I ,1i::otnpr:tônciir rj:, i:ro,:ur;:clori; ücrai do Esl.arjo. róssalrrado o clireito da Fazenrja irúblir:,:i:,,Estacc d;.i:

ücrri.,ii 11i-ritistiii.l' i:q!i.,iios que vii,.rr;rn a ser apttracJôs posteriotÍr)(:i r1(j.

i:ii!iriirô ç:mZBlt)Zt2ll25. t:onír:rnrt: i:t;rtii'iii n" 9"lB/99. senCováiida $or 60 dias, contauos s ();,i:, , dii drtà {i{i
emtssao.

íiIJTENÍICIDADE Í}T"ST§ DOÜiJii,Í:i{TO PONI SER COI/IPRoVADÀ NAS INspÉToiti,\]j FAZENDÁR]
OU VÍÀ lN'l Ii].],tET, N0 tiNDEREÇO http:i1www.sefaz.ba.gov.br

Villcil'; r;i,li',],lr);'ciilt)liiii.:.,i i.t.ri)itii':tâ cll: círlrir; critinai di: irrsuriç.ão no CPF oii iio (:i,rt : ,:,.,
Sr),-rúi..lr ,i: r_il lirt,;ôiril i:c,ieral c!,r l',,iinistório cla FazerrCa.
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' r-j--i j ir),,,--. . irr.ir, -i ti;rOrj,*U DIà SILVÀ CÃRNUIRO, i. l,s,rt..,j: i :i.,::
r '' 5u1 .53ú . 555-3rj, riÁü coNSTJr cornc inacjj nipleni-e rr,:j ::,.,rir,

i),,vr-r.i,;;1i-'1; , r ,t;..tii: il,; i,ir;.
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í'r'tlf.* i:)'1"[:Riü üA f itZiÍl',{ nA
S*.,cr et;rria clei [t*ctl i'(il Í:ecíe ral d+: Brasil
Prc.cu à'íiçlorin-G{}r-íii da Faseircla ltiaciona|

CERTIDÃO NEC}ÂTIVÂ DE DEITITO§ RELATIVO§ AOS TRIBUTOS FEDERAI$ [: /r OIVIUN
ATIVA OR Ul,tlÃO

Íq*nre: lV.ÉtNE'í-[: [];:t S|I-V í*, {:Àf{i'iüllEü
CflF: 58 1 . 53t].5S5- 3,1

Ressalvado o üireitrt rie a Í:artlrrdu Nacional cobrar e inscrever quaisqricr Jíviclas dc
responsabiiidade do sujeito passi'.rc acima identificaclr: que vierent a ser apuradas, é,.:e'rificado eue
nãro constarn pen,rôncias Éi-ír lleii nome, relativas a crériitos tributários admlttíi;trsdos irirl:l Secrüteíii:
rja ldeceita Federul Co Breisll (RFB) e a lnscriçôcs ern Dívida Ativa da i.Jnrão iit:'iJ) 1i.rni.::',
Í)rocuradoria-Grl r i,li rJir Fazc rit:l r lr;acionoi íPG FN).

:

[sta certiCãc siii ;í,;i'r]i {:r à siirri.'i:::íro tto sujeilo passivo no ârnbito cia RFB r+ rtil Fi.,;-:. 'l niir inq..
irrclusiveasccriliiütricÕesr-rrlr-:i;li;,i;ri-:vistasnasalíneas'a'a'cl'doparagraloúrrirodortri i.i dalui nu
t].?12, de 24 cie .li;thc cie t y91 

.

A aceitação desla ç;ertiçlãr) está conrJicionada à verificaçáo cle sua autentiodadü nj: i,rielrrtct, nos
r;nder eços <htip.ir'r'íh.qov.br;, ou .":hitp://wwv/.pgfn.gov.br>.

Certidâo enritidi: rtrairi!i:trnerr[o r";i;rrt l)ase na Portai"ia Conjunta RFB/PGFI{ rro i i{;-t .,.J' . ;1012.üi4

i:rniiida às 0B:59..1: iiÇ diii 2.Jt\')2:i2ilí:l{i <hora e ciata cle Brasília>.
válida até 2'(108i2ít'!'.-,. :

Cocjigo <je «.:ontroi,;. da cei tiiiâr:: El{7ii,DgB8.8617.F8CA
Qualquer rasuía JLr ernc;nrlii in,,,alirj;rrá este docurnento.
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